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  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM ESTAR DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO- PE 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

REPUBLICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITATÓRIO Nº 025/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2024 

 
 

I.  REGÊNCIA LEGAL 

LEI FEDERAL 14.133/2021, DECRETO MUNICIPAL 385/2023 E 402/2024, não havendo 

regulamentação municipal, optou-se por usar os decretos Federais. 

 

 

II. ÓRGÃO INTERESSADO / SETOR 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM ESTAR DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO – PE 

 

III. PROCESO ADMINISTRATIVO DE       

LICITAÇÃO  

  IV. MODALIDADE 

Nº 025/2024 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2024 

 

V. OBJETO 
 

Fornecimento parcelado de água mineral sem gás e aquisição de garrafões, para 

atendimento às demandas da Secretaria de Saúde e Bem-Estar da Vitória de Santo 

Antão. 

 

Através da secretaria Municipal de Saúde e bem-estar da Vitoria de Santo Antão -PE. 

 

Nos termos da planilha anexa e conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento e seus anexos 

 
 I Termo de Referência  

II Minuta de Contrato; 

III Declaração de atendimento às exigências de habilitação e veracidade 

IV Declaração cumprimento de reserva para pessoa com deficiência 

 V Declaração propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

VI Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte 

        

 

VI. CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO 
VII. MODO DE DISPUTA 

Menor Preço por item Aberto 

 

VIII. REALIZAÇÃO 

Sessão pública por meio da internet, através do site www.bnc.org.br 
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IX. DATA E HORARIO PARA ABERTURA DA SESSÃO 

 

Sessão Pública: data de abertura das propostas as 9:00hs do dia 08 de julho de 2024. 

Horário de encerramento e recebimento das propostas as 8:00hs do dia acima descrito.  

 

 

X. PREFERENCIA DE ME/EPP   

  
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE EMPRESAS COMO MEI/ME/EPP OU COTA AMPLA CONFORME 

ART 48, INCISO I DA LC Nº 123/06, ESTÃO DESCRITAS NO TERMO DE REFERÊNCIA.  

 

 

XI. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As contratações decorrentes deste processo licitatório decorrerão das seguintes dotações 

orçamentarias: 

 

Despesa: 239 - 3 . 38002 . 10 . 122 . 930 . 2.50 . 0 . 339039 

Unidade Orçamentaria: 38002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Fonte de recurso: 500002 - MSC - 1.500.1002 - 15% DE IMPOSTOS E 

TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (LC Nº 141/2012) 

Ação: 2.50 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE E 

QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO DO SUS 

Despesa: 130 - 3 . 38002 . 10 . 302 . 906 . 2.20 . 0 . 339039 

Unidade Orçamentaria: 38002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Fonte de recurso: 600 - MSC - 1.600.0000 - RECURSOS DO SUS DO BLOCO DE 

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

Ação: 2.20 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM 

SAÚDE 

 

Despesa: 92 - 3 . 38002 . 10 . 301 . 903 . 2.16 . 0 . 339039 

Unidade Orçamentaria: 38002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Fonte de recurso: 600 - MSC - 1.600.0000 - RECURSOS DO SUS DO BLOCO DE 

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

Ação: 2.16 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO PRIMÁRIA EM 

SAÚDE 

   

 

XII. PREGOEIRO RESPONSÁVEL 

Adson Leão da Silva 

Designado pela Portaria nº1881, de 10 de Janeiro de 2024. 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM ESTAR DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO- PE 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

REPUBLICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº 025/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2024 
 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO, com sede à Av. 

Henrique de Holanda, nº 727, Matriz, Vitória-PE, CEP: 55600-000, inscrito no CNPJ sob o nº 

08.916.501/0001-24, através do(a) Pregoeiro(a), torna público para conhecimento dos interessados 

que na data e horário indicados, em sessão pública, por meio de internet, através do site 

www.bnc.org.br fará realizar licitação nos termos da Lei 14.133 de 1º de Abril de 2021, e demais 

legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1 - Fornecimento parcelado de água mineral sem gás e aquisição de garrafões, para atendimento 

às demandas da Secretaria de Saúde e Bem-Estar da Vitória de Santo Antão. 

 

1,2 - Através da secretaria Municipal de Saúde e bem estar da Vitoria de Santo Antão -PE. 

 

1.3 - Nos termos da planilha anexa e conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento e seus anexos 

 

2. DO ÓRGÃO PROMOTOR DA LICITAÇÃO 

 

2.1 - O órgão promotor da licitação será o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM ESTAR.  

 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

3.1 - Poderão participar deste processo os interessados, cujo ramo de atividade seja compatível com 

o objeto desta licitação, e que estejam com o credenciamento regular no sistema eletrônico do BNC 

- Bolsa Nacional de Compras, desde que apresentarem toda a documentação exigida no edital. 

 

3.2 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

3.3 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema 

relacionado no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

3.4 - Não poderão disputar esta licitação: 

3.4.1 - Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
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3.4.2 - Autor do anteprojeto, do termo de referência/projeto básico ou do projeto executivo, 

pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a 

ele relacionados; 

3.4.3 - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários;  

3.4.4 - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.4.5 - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

3.4.6 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.4.7 - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.4.8 - Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.4.9 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

3.4.10 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 

14.133, de 2021. 

3.5 - O impedimento de que trata o item 3.4.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.6 - A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 3.4.2 e 3.4.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.7 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
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3.8 - O disposto nos itens 3.4.2 e 3.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.9 - Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.10 - A vedação de que trata o item 3.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3.11 - Ao participar do presente certame, o licitante declara tacitamente que não emprega menor 

salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal de 

1988. 

 

3.12 – A proposta de preço (do sistema), acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 

neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 

3.13 - Os licitantes deverão preencher a proposta de preço, conforme sistema, e encaminhar 

exclusivamente por meio eletrônico na plataforma da BNC, devendo também ser anexado os 

documentos de habilitação exigidos no edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 

sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

 

3.14 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública, conforme horário previsto no 

preâmbulo deste edital. 

 

3.15 - O licitante declarará em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para 

habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências deste edital. 

 

3.16 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida pelos 

telefones: Ponta Grossa - PR (42) 3026-4550, ou através da Bolsa Nacional de Compras ou pelo e-

mail contato@bnc.org.br. 

 

4 - EMPRESAS ME/EPP 

 

4.1 - Para efeito de comprovação de empresa ME/EPP/MEI para usufruir de tratamento 

diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006 e demais alterações, deverá ser comprovada 

mediante apresentação de um dos documentos abaixo relacionados, que deverão ser anexados junto 

aos documentos de habilitação: 
 

I – Empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação: 

 

a) Comprovante de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da Receita Federal, 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/simples.htm; 
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II – Empresas NÃO optante pelo Sistema Simples de Tributação: 

a) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício – DRE comprovando ter receita 

bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II do Artigo 3º da LC 123/2006; (para esse 

fim o balanço deverá ser do exercício anterior). 

 

b) Cópia da Declaração de Informação Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica – DIPJ e respectivo 

recibo de entrega, em conformidade com o Balanço e a DRE; 

 

4.2 - Os documentos relacionados no subitem anterior poderão ser substituídos pela certidão 

expedida pela Junta Comercial, nos termos da Instrução Normativa do DNRC nº 103 do 

Departamento de Registro Empresarial e Integração (DREI) da Secretaria de Micro e Pequena 

Empresa, vinculada à Presidência da República. 

 

4.3 - O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da 

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

 

4.4 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal, social e trabalhista, nos termos 

do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 

4.4.1 - Considera-se restrição a não apresentação da referida documentação, bem como 

a verificação da não regularidade fiscal, social ou trabalhista, pelo pregoeiro, na sessão, 

por intermédio de consultas a sites oficiais. 

 

4.5 - Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 

período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação 

de justificativa. 

 

4.5.1 - A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 

a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização.  

4.6 - Caso existam itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

 

5. DO CADASTRO NO SISTEMA ELETRÔNICO  
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5.1 - O licitante deverá realizar o cadastro através da Bolsa Nacional de Compras pelo site 

http://bnc.org.br/ selecionar a opção cadastro e depois cadastrar a empresa de acordo com pacote 

ofertado pelo BNC e que melhor atenda a empresa cadastrada.  

 

5.1.1 - O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante, que pagará a 

Bolsa Nacional de Compras, conforme os planos ofertados pelo sistema e qual melhor se 

apresente para o licitante 

 

5.2 - Para participar desta licitação a empresa deverá estar cadastrada na plataforma, de forma direta 

ou através de empresas associadas à Bolsa Nacional de Compras, dentro dos prazos fixados para 

cadastro conforme fixado no edital para o recebimento das propostas.  

 

5.2.1 - O acesso do operador ao processo, para efeito de cadastramento, encaminhamento de 

proposta de preço, lances sucessivos de preços, documentos e habilitação em nome do 

licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 

 

5.2.2 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 

PREGÃO ELETRÔNICO, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por 

iniciativa da BNC – Bolsa Nacional de Compras. 

 

5.2.3 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BNC – Bolsa 

Nacional de Compras a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros. 

 

5.2.4 - O cadastramento e credenciamento junto ao provedor do sistema implicam a 

responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade 

técnica para realização das transações inerentes a este processo. 

 

5.3 - A empresa participante do certame não deve ser identificada, antes da análise dos documentos 

de habilitação. 

 

5.4 - A microempresa ou empresa de pequeno porte deverá, quando do cadastramento da proposta 

inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime 

ME/EPP no sistema, conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade 

do desempate (art. 44 e 45 da LC 123/2006). 

 

5.5 - É da responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

 

6. DO CADASTRO DAS PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

6.1 - O licitante deverá cadastrar, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com a descrição do objeto ofertado e preço expresso em moedas nacional, em algarismo hindu-

arábico, até a data e hora marcadas conforme descrito no preâmbulo do edital, quando encerrar-

se-á automaticamente a fase de recebimento de proposta. O cadastro da proposta, 
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acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de 

chave de acesso e senha e poderão ser retirados ou substituídos a qualquer momento desde 

que seja ante do horário marcado para fim do cadastro. 

 

6.1.1 - O licitante responsabiliza-se formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados  diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão promotor da licitação por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

6.1.2 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do processo, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, ou quaisquer acontecimentos e avisos na sessão, ou após a sessão, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas ou acontecimentos ocorridos através do 

sistema ou adiamentos, suspensões ou até de sua desconexão. 

 

6.2 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

 

6.3 - Os documentos de habilitação anexados ao sistema só serão disponibilizados para 

avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 

6.3.1 - Não poderá haver identificação dos licitantes antes de finalizada a etapa de lances 

o     pregoeiro deverá desclassificar o licitante que for identificado. 
 

6.3.2 - Só haverá identificação após aberta etapa de habilitação (etapa em que o sistema 

identifica o licitante). 

6.3.3 – É facultado aos licitantes anexar os documentos de habilitação juntamente da 

proposta, caso não seja anexado será solicitado apenas do licitante vencedor conforme 

prazo descrito neste edital.  

6.4 – Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.5 – Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

6.6 – Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

7.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

conforme dados solicitados no sistema.  
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7.2 – Devem estar inclusos nos preços ofertados, além de todas as despesas diretas e indiretas, 

inclusive os tributos, taxas, custos com embalagens, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, 

frete, seguro e quaisquer outros custos e despesas que incidam sobre a aquisição do objeto. Não será 

permitido, portanto, que tais encargos sejam discriminados em separado, nem reclamados 

posteriormente. 

7.3 – Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa 

nos últimos doze meses.  

7.4 – Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.5 - Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 

7.6 – Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob a 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

7.7 – A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

7.8 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data da 

sessão de abertura do processo, independentemente de declaração do licitante. 

 

7.9 - Será desclassificada a proposta que não atenderem as exigências deste edital, apresentarem 

preços inexequíveis, ou contiverem irregularidades insanáveis.  

 

8. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E ETAPA DE LANCES 

 

8.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

8.2 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

8.3 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

8.4 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas. 

8.5 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo visível para todos os participantes. 

8.6 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta conforme 

determinado no sistema da BNC. 

8.7 - O lance deverá ser ofertado conforme preambulo deste edital e do temo de referência.  
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8.8 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.8.1 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

8.9 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

8.10 - Caso seja adotado para o envio de lances no PREGÃO ELETRÔNICO o modo de disputa 

“ABERTO”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.10.1 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

8.10.2 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.10.3 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

8.10.4 - O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível 

8.10.5 - Os erros de digitação só poderão ser cancelados durante a etapa de lances, e a critério 

do pregoeiro, após essa fase, a empresa que solicitar o cancelamento, acarretará na 

desclassificação da empresa para o item que for dado lance errado, mesmo que seja justificado 

erro de digitação. 

8.11 - Caso seja adotado para o envio de lances no PREGÃO ELETRÔNICO o modo de disputa 

“FECHADO E ABERTO”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que 

apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% 

(dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

8.11.1 – Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 8.15, 

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, 

oferecer novos lances sucessivos. 

8.11.2 – A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

8.11.3 – A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.11.4 – Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação. 
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8.11.5 – Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

8.11.6 – Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.   

8.12 - Caso seja adotado para o envio de lances no PREGÃO ELETRÔNICO o modo de disputa 

“ABERTO E FECHADO”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 

8.12.1 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

8.12.2 - Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.12.3 - No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 

seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

8.12.4 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

8.12.5 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.13 - Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.14 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar.  

8.15 - Todos os atos deverão ser motivados e registrados no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. Os atos estarão registrados no chat da plataforma eletrônica. 

8.16 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

8.17 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.18 - No caso de desconexão com o/a Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Processo, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

8.19 – Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

trinta minutos, sem que haja manifestação pelo município, a sessão pública será suspensa e 
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reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.20 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta, podendo ser 

negociado pela(o) pregoeira(o). 

8.21 – Não nos responsabilizamos pela desconexão dos licitantes, nem pelo acompanhamento do 

mesmo ao certame pelo sistema eletrônico.  

8.22 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 

o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

8.23 - A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

8.24 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

8.25 – O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) hora, o 

licitante adapte sua proposta no sistema ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

8.26 - É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.27 – Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

9. DA FASE DE JULGAMENTO 

 

9.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.4 do edital, especialmente quanto 

à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

9.1.01- Consulta nos seguintes links 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ 

https://certidoes.cgu.gov.br/ 

https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=form 

   

9.2 – A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
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ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.3 – Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

9.3.1 – A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.  

9.3.2 – O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

9.3.4 – Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

9.4 – Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

9.5 – Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 

9.6 – Será desclassificada a proposta vencedora que:  

9.6.1 – Contiver vícios insanáveis; 

9.6.2 – Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

9.6.3 – Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

9.6.4 – Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

9.6.5 – Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

9.7 – No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

9.7.1 – A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

9.7.1.01 – Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

9.7.1.02 – Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

9.8 – Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 

a exequibilidade da proposta. 

9.9 – Erros no preenchimento não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 

poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 

do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 
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9.10 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

9.11 – Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresenta-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

9.12 – Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

9.13 – Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

9.14 – No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada. 

9.15 - Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com 

a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência.  

10. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

10.1 - Os documentos previstos no Edital e no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação. 

10.1.1 - Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, 

exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento, do qual deverá anexar os documentos 

de habilitação no sistema do prazo de até 02 horas. 

10.2 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 

à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de até 24 (vinte quatro) horas, após a 

comunicação da solicitação, sob pena de inabilitação. 

10.3 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

10.4 – Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

10.5 - A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
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10.5.1 – Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto 

10.6 – Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação/pregoeiro poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

10.7 – Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital 

10.8 - Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes 

ou só conhecidos após o julgamento. 

10.9 - Somente haverá a necessidade de comprovação dos documentos originais, não-digitais 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital sendo solicitado a 

apresentação pelo pregoeiro. 

11. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

11.1 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

11.2 - Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

11.3 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

11.4 - Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

11.5 - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

11.6 - No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

11.7 - No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

11.8 - Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 
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12. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E 

TRABALHISTA: 

 

12.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

12.2 - Prova de inscrição no Cadastro Estadual e/ou Prova de inscrição no Cadastro Municipal, se 

houver, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual; 

12.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através de Certidão Negativa de Débitos 

relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União expedida conjuntamente pela Procuradoria 

Geral da Fazenda Nacional e Receita Federal do Brasil, abrangendo inclusive os créditos tributários 

relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo único do art. 11 

da Lei nº 8.212/1991, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa; 

  

12.5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, comprovada através de Certidão de 

Regularidade Fiscal - CRF emitida pela Secretaria da Fazenda do domicílio ou sede do licitante, ou 

certidão positiva com efeitos de negativa; 

 

12.6 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, comprovada através de Certidão de 

Regularidade Fiscal Municipal emitida pelo órgão competente do domicílio ou sede da licitante ou 

certidão positiva com efeitos de negativa;  

 

12.7 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 

comprovada através de apresentação de certidão fornecida pela Caixa Econômica Federal; 

 

12.8 - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas – CNDT, de acordo com a Lei nº 12.440/2011 e Resolução Administrativa 

nº 1.470/2011 do TST. 

 

13. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA: 

 

13.1 - Certidão negativa de falência, recuperação judicial e/ou extrajudicial expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, expedida dentro de um prazo máximo de 90 (noventa) 

dias anteriores à sessão pública de processamento, pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

ou dentro do prazo de validade constante no documento, referente aos processos físicos.  

 

13.1.1 - Esta certidão só será exigida para os estados que possuem processos físico, os 

estados que já utilizam os processos digitais devem apresentar apenas a certidão conforme 

sub item. 

 

13.2 - Certidão negativa para fins de licitação expedida pelo Tribunal de Justiça do Estado da sede 

da licitante, referente aos processos judiciais eletrônicos. Para licitantes sediadas no Estado de 

Pernambuco, deverá apresentar certidões 1º e 2º graus expedidas através do site 

www.tjpe.jus.br/certidão. Empresas sediadas em outros estados que não possuam processos 

eletrônicos deverão apresentar justificativa.  
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13.3 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, 

apresentados na forma da lei, vedada substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da 

data de apresentação da proposta; 

13.4 - Declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste a 

Comprovação da boa situação financeira da empresa, baseado através de índice de Liquidez 

corrente (LC), Liquidez Geral (LG) e solvência Geral (SG) resultantes da aplicação das 

formulas abaixo, sendo considerada habilitada a empresa que apresentar resultado igual ou 

superior a 1,0 (um), nos índices abaixo indicados: 

 

LC=  Ativo Circulante 

         Passivo Circulante 

 

LG =   

Ativo Circulante + Realizável a longo prazo        

             Circulante + Exigível a Longo prazo 

 

SG = Ativo Total 

13.5 - Passivo Circulante + exigível a longo prazo. 

 

14.  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E DECLARAÇÕES 

14.1 Os documentos de qualificação técnica estão discriminados no termo de referência.  

 

14.2 - As declarações constantes dos Anexos: III, IV, V e VI devem seguir juntamente com os 

documentos de habilitação devendo ser anexado na plataforma eletrônica.  

 

15. DA DILIGÊNCIA E DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

15.1 - Quaisquer interessados poderão requerer diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas ou dos documentos de habilitação, devendo apresentar as provas ou os 

indícios que fundamentam a sua suspeita.  

15.1.1 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas ou documentos de habilitação, a sessão 

pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 

vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

 

15.1.2 - Poderão ser solicitadas pelo(a) pregoeiro(a) informações técnicas e descrições dos 

itens para análise e parecer pela Secretaria demandante ou pelo(a) pregoeiro(a), 

correspondentes às propostas ou documentos de habilitação, caso seja necessária essa análise 

deverá ser solicitada aos licitantes que deverá atender à solicitação no prazo de até de 24 h 

(vinte e quatro), sob pena de não aceitação da proposta vencedora ou de inabilitação. Todos 

os pedidos devem ser comunicados aos licitantes no chat da plataforma eletrônica, como 

também deverão ser informados os resultados das análises. 
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15.1.3 - O prazo acima estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) Pregoeiro(a), mediante 

solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente 

aceita pelo(a) Pregoeiro(a).  

15.1.4 - Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

 

15.1.5 – Para os casos de diligência, analise de propostas ou folders e análise de amostras 

solicitadas, havendo desclassificação do primeiro classificado pela avaliação técnica, o/a 

Pregoeiro(a) analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classificado. Seguir-se-á com as verificações e, assim, sucessivamente, até a verificação de 

uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

 

15.2 - Em caso de inabilitação ou desclassificação, as propostas serão reclassificadas, para fins de 

nova aplicação da margem de preferência, o sistema automaticamente indicará a empresa e o lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, pela ordem de classificação. 

 

15.3 - A empresa que apresentar melhor lance, deverá adequar no sistema os valores unitários de 

cada item conforme seu valor final, podendo ser reduzido/negociado, não sendo aceito valores 

maiores do que seu lance finais, o prazo para essa adequação será de até 24 horas após fim da etapa 

de lance.  

15.4 – Poderá ser solicitado ao licitante vencedor Proposta de preço em mídia digital a ser anexado 

aos documentos complementares no sistema, que deverá ser: 

 15.4.1 - Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

 

15.4.2 - Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 

fins de pagamento. 

 

15.4.3 - A proposta final deverá ser anexada ao sistema, levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 

15.4.4 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

15.4.5 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e preferencialmente por extenso.   

15.4.6 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

 

15.4.7 - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 

mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

 

15.4.8 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 
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15.5 – A empresa só será declarada vencedora após atender todos os requisitos do edital.  

 

16. DO  RECURSO 

 

16.1 - A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

16.2 - O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

16.3 - Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

b) o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de até 30 (trinta) minutos. 

c) o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

d) na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

16.4 - Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

16.5 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

16.6 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

16.7 - O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

16.8 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

16.9 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

16.10 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

da plataforma da BNC. 
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17. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

17.1 - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 

17.2 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

17.3 - A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

através da plataforma eletrônica da BNC.. 

17.4 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

17.4.1 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

17.5 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame 
 

18. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

18.1 - Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior conforme art. 71 da Lei 14.133/2021, 

que poderá: 

18.1.1 - determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;  

18.1.2 - revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;  

18.1.3 - proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 

sempre que presente ilegalidade insanável;  

18.1.4 - adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

19.1 - Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

19.2 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

19.3 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

19.4 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

19.5 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
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19.6 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

19.7 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

19.8 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

19.9 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

19.10 - O Edital completo será disponibilizado para consulta e cópia na internet no portal da 

transparência do Município da VITÓRIA DE SANTO ANTÃO-PE, sítio eletrônico: 

https://netuse.inf.br/vitoriapm/portaltransparencia/ e, quando solicitado, através de e-mail no 

endereço: cplfmsprefeituradavitoria@gmail.com e na plataforma eletrônica da BNC  

http://bnc.org.br/sistema/ e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). As informações e 

os esclarecimentos necessários ao conhecimento do objeto desta Licitação serão prestados pelo(a) 

pregoeiro(a) e sua equipe de apoio, em alguns dos meios eletrônicos acima citado. 

 

19.11 - Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, conforme legislação 

serão publicados no Diário Oficial dos Municípios de Pernambuco - AMUPE. 

 

19.12 – O/A Pregoeiro(a) poderá solicitar a apresentação de documentos originais ou 

encaminhamento de cópias autenticadas, caso haja necessidade de realizar diligência, ao seguinte 

endereço: Comissão Permanente de Licitação do Fundo Municipal de Saúde da Vitória de Santo 

Antão, situado na Rua Demócrito Cavalcanti, nº 144, Livramento, Vitória de Santo Antão – PE, 

CEP. 55.612-010, Fone: (81) 99518-0389, para que os mesmos sejam entregues através de portador, 

ou através de via postal, devendo neste último caso, o comprovante de postagem (rastreamento do 

objeto) ser encaminhado para o endereço de e-mail cplfmsprefeituradavitoria@gmail.com; com a 

indicação do nº da modalidade e nº do Processo, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis. 

 

19.13 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca da VITÓRIA DE SANTO ANTÃO-PE. 

 

 

Vitória de Santo Antão/PE, 19 de junho de 2024. 

 

 

 

Alexsandro Miranda de Vasconcelos 

Secretário Municipal de Saúde 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM ESTAR DE VITÓRIA DE SANTO ANTÃO-PE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº 025/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2024 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA  
 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO – DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1. Fornecimento parcelado de água mineral sem gás e aquisição de garrafões, para atendimento 

às demandas da Secretaria de Saúde e Bem-Estar da Vitória de Santo Antão. 

1.2. conforme especificações e quantidades detalhadas na planilha anexa, e conforme condições 

e exigências estabelecidas neste instrumento nos demais documentos contantes do processo. 

1.3. Os produtos objeto desta contratação são caracterizados como comuns.  

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 

nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contado da assinatura do contrato, 

prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5.1 O fornecimento de produtos e insumos é enquadrado como continuado tendo em vista que se 

tratam de aquisições que visam a manutenção da atividade administrativa, decorrentes de 

necessidades permanentes ou prolongadas.  

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 

da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Secretaria Municipal de Saúde e Bem-Estar da Vitória de Santo Antão é órgão da 

administração direta, a qual administra diversos outros órgãos inerentes a sua atividade principal, 

prestando serviços essenciais à população do Município, população, esta, bastante diversa e com 

demandas variadas e especificas. 

2.2 Assim, visando a melhoria nos atendimentos e nos serviços prestados, a Secretaria necessita de 

instrumentos capazes de atender as suas demandas, de acordo com a sua realidade, devendo ser 

disponibilizado à população usuária dos serviços de saúde, bem como aos servidores e prestadores 

de serviços, toda a infraestrutura, subsídios e insumos adequados e suficientes para uma prestação 

de qualidade e satisfação dos pacientes. 

2.3 Nestes termos, verifica-se a imprescindibilidade de disponibilização e fornecimento de água 

mineral sem gás para os usuários e funcionários da Sede da Secretaria de Saúde e Bem-Estar 

Municipal, bem como de todas as unidades de saúde por ela geridas.  

2.4 Cumpre-nos salientar que o consumo de água mineral é contínuo, haja vista que tal produto é 

indispensável à manutenção da saúde de todo ser humano. 
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2.5 Acrescente–se que a água mineral é suplemento essencial pois é fundamental para o bom 

funcionamento do organismo, para o transporte de nutrientes, sais minerais e para a regulação da 

temperatura corporal, entre outras funções. Ressalte–se que mais de 60% do corpo de um ser 

humano adulto é composto de água, por isso, a hidratação é essencial para manutenção da saúde dos 

indivíduos. 

2.6 Além disso, faz-se necessário mencionar que atualmente essa Secretaria Municipal possui um 

contrato vigente para o fornecimento em tela (Contrato n° 069/2023), porém, devido ao aumento 

nas ações de saúde e serviços disponibilizados à população, as quantidades contratadas, bem como 

aquelas autorizadas via adesão a ata de registro de preços, que encontram-se tramitando atualmente, 

não serão suficientes para o atendimento de toda a Rede Municipal, sendo, necessária a instauração 

de novo processo licitatório. 

2.7 Desta feita, com base em tudo o que foi exposto, a presente contratação se faz necessária. 

3. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO 

3.1 Em regra, as aquisições deverão ser divididas em tantas parcelas quantas se comprovarem 

técnica e economicamente viáveis, com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis 

no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de escala.  

3.2 Do ponto de vista técnico, recomenda-se a possibilidade de contratação de várias empresas, 

tendo em vista que se tratam de itens variados a serem licitados. 

3.3 Vale destacar que tal solução já é amplamente utilizada no âmbito do serviço público, não 

havendo limitação à competitividade no certame licitatório.  

4. PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO  

4.1 É permitida a participação de consórcio para licitação em tela.  

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

5.1 Os itens objeto da presente aquisição encontram-se detalhados na planilha de especificações 

técnicas, anexa ao presente documento.   

5.2 Os produtos deverão ser entregues de forma parcelada, conforme necessidade da administração. 

5.3 Deverão ser fornecidos produtos que atendam a todas a normas legais e técnicas eventualmente 

existentes, elaboradas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, ANVISA ou outros 

órgãos competentes, quanto a requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

6.1 Devem ser atendidos todos os critérios e requisitos de sustentabilidade eventualmente 

inseridos Guia Nacional de Contratações Sustentáveis e demais normativos relativos ao tema.  
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Subcontratação 

6.2 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual 

Garantia da contratação  

 

6.3 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021,  

 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

7.1 Os produtos deverão ser entregues conforme as necessidades da Secretaria Municipal de 

Saúde, a qual formulará o pedido via e-mail (Ordem de fornecimento), tendo a licitante o prazo de 

até 48 (quarenta e oito) horas, contados do recebimento da Ordem de Fornecimento – OF, para 

entregar a mercadoria solicitada. 

7.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

com antecedência, para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas 

situações de caso fortuito e força maior. 

7.3 Os produtos deverão ser entregues na Cidade da Vitória de Santo Antão, no seguinte 

endereço:   

LOCAL: Almoxarifado da Secretaria de Saúde e Bem-Estar do Município da Vitória de Santo 

Antão, situado Av. Henrique de Holanda, 727, Matriz - VITÓRIA DE SANTO ANTÃO/PE.  Os 

itens poderão ser recebidos de segunda a sexta-feira,  

HORÁRIO: das 08h00min às 14h00min, MEDIANTE AGENDAMENTO PRÉVIO.  

7.4 Os produtos entregues em desacordo com a proposta de preços serão devolvidos a fornecedora, 

que terá o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para efetuar a troca. 

7.5 Não será admitida em hipótese alguma, a substituição dos ITENS ofertados por produtos de 

marcas diferentes das ofertadas na proposta contratada. 

7.6 À entrega deverá seguir à risca o pedido prévio em descrição e quantidade. Todos os produtos 

solicitados deverão ser conferidos e liberados pelo responsável autorizado da unidade. 

7.7 A entrega de produtos em outras localidades, não será aceita como justificativa para o atraso na 

entrega do prazo estipulado pelo Município de Vitória de Santo Antão – PE.  

7.8 No caso de recargas de vasilhames de 20 litros de água mineral, no ato da entrega do material, 

haverá a troca entre os garrafões vazios de propriedade da CONTRATANTE com os cheios, da 

CONTRATADA. 
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7.8.1 Na troca de vasilhames mencionada acima, o fornecedor deverá disponibilizar garrafões com 

mesmas condições físicas daqueles de propriedade da CONTRATANTE.  

Prazo de validade e condições dos produtos  

7.9 O prazo de validade dos produtos entregues não deverá ser inferior a 75% da sua validade.  

7.10 O contratado deverá entregar produtos em perfeitas condições, no prazo e local indicado 

neste termo de referência, em estrita observância as especificações constantes no mesmo, 

acompanhado do recibo de entrega e da nota fiscal, devendo ainda indicar detalhadamente o 

fabricante, a marca e o prazo de garantia/validade. 

8  MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

8.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 

8.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, os prazos de 

execução/entrega serão prorrogados automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

8.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

8.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

Rotinas de fiscalização 

8.5 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal e gestor do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos, nos termos previstos na lei de licitações vigente e no Decreto 

Municipal n° 385/2023. 

Fiscalização  

8.6 O fiscal do contrato acompanhará a execução do mesmo, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no instrumento firmado, de modo a assegurar os melhores resultados para 

a Administração; 

8.6.1  O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 

faltas ou das falhas identificadas; 

 

8.6.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;  

8.6.3  O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 
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8.6.4  No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato; 

8.6.5 O fiscal do contrato comunicará ao gestor, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

8.7 O fiscal do contrato também verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário. 

8.8 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

Gestor do Contrato 

8.9 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins 

de atendimento da finalidade da administração.  

8.10 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do mesmo e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.   

8.11 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

8.12 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de possíveis aplicações de sanções.  

8.13 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

9 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

9.1 Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

9.2 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
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9.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 10 dias úteis, a contar do recebimento 

provisório e validação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

detalhado. 

9.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

9.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

9.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do 

recebimento definitivo. 

9.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança dos produtos nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

Liquidação 

9.8 Recebido definitivamente o objeto e a sua respectiva Nota Fiscal ou documento de cobrança 

equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação. 

9.8.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.9 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como:  

9.9.1 o prazo de validade; 

9.9.2 a data da emissão;  

9.9.3 os dados do contrato e do órgão contratante;  

9.9.4 o período respectivo de execução do contrato;  

9.9.5 o valor a pagar; e  

9.9.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

9.10  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
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providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante; 

9.11  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

9.12 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação 

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 

2018). 

9.13 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante. 

9.14 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

9.15 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  

9.16 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

Prazo de pagamento 

9.17 O pagamento será efetuado, de forma mensal, no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados 

da finalização da liquidação da despesa. 

9.18 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice usualmente utilizado para o tipo de contratação em tela.  

Forma de pagamento 

9.19 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

9.20 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

9.21 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
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9.21.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

9.22 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

Cessão de crédito  

9.23 É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos 

e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de 

Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 

9.23.1 As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de 

julho de 2020 dependerão de prévia aprovação do contratante. 

9.24 A eficácia da cessão de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, 

de 8 de julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo 

ao contrato administrativo. 

9.25 Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 

condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão 

de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal 

e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido 

de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios 

ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 

1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

9.26 O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 

(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas 

e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no 

regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a 

possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato 

gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. 

9.27 A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a 

integral responsabilidade do contratado. 

mailto:cplfmsprefeituradavitoria@gmail.com
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-53-de-8-de-julho-de-2020
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-53-de-8-de-julho-de-2020
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%208.429%2C%20DE%202%20DE%20JUNHO%20DE%201992&text=Disp%C3%B5e%20sobre%20as%20san%C3%A7%C3%B5es%20aplic%C3%A1veis,fundacional%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%208.429%2C%20DE%202%20DE%20JUNHO%20DE%201992&text=Disp%C3%B5e%20sobre%20as%20san%C3%A7%C3%B5es%20aplic%C3%A1veis,fundacional%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AGU/Pareceres/2019-2022/PRC-JL-01-2020.htm


FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO - PE 

           SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM ESTAR 
  

 

 

 

 

 

Comissão Permanente de Licitação da Saúde 

Rua Demócrito Cavalcanti, 144 – Livramento – Vitória de Santo Antão – PE 

Email: cplfmsprefeituradavitoria@gmail.com/Fone: (81) 9. 9518-0389 

 

10 . FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

Proposta 

10.1 As propostas a apresentadas no certame licitatório deverão ter validade de, no mínimo, 60 

(sessenta) dias. 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

10.2 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO POR ITEM, MODE DE DISPUTA ABERTO.  

Forma de fornecimento 

10.3 O fornecimento do objeto será parcelado, conforme demanda da Administração, as quais 

serão materializadas por meio de Ordens de Fornecimento - OF. 

Exigências de habilitação 

10.4 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica  

10.5 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

10.6  - Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

10.7  - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

10.8  - Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

10.9  - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

10.10  - No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

10.11  - No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 
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10.12  - Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

10.13 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

10.14 Prova de inscrição no Cadastro Estadual e/ou Prova de inscrição no Cadastro 

Municipal, se houver, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

10.15 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através de Certidão Negativa de Débitos 

relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União expedida conjuntamente pela Procuradoria 

Geral da Fazenda Nacional e Receita Federal do Brasil, abrangendo inclusive os créditos tributários 

relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo único do art. 11 

da Lei nº 8.212/1991, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa; 

10.16 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, comprovada através de Certidão de 

Regularidade Fiscal - CRF emitida pela Secretaria da Fazenda do domicílio ou sede do licitante, ou 

certidão positiva com efeitos de negativa; 

10.17 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, comprovada através de Certidão de 

Regularidade Fiscal Municipal emitida pela FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM ESTAR 

do domicílio ou sede da licitante ou certidão positiva com efeitos de negativa;  

10.18 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 

comprovada através de apresentação de certidão fornecida pela Caixa Econômica Federal; 

10.19 Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas – CNDT, de acordo com a Lei nº 12.440/2011 e Resolução Administrativa nº 

1.470/2011 do TST. 

Qualificação Econômico-Financeira 

10.20 Certidão negativa de falência, recuperação judicial e/ou extrajudicial expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, expedida dentro de um prazo máximo de 90 (noventa) dias 

anteriores à sessão pública de processamento, pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou dentro 

do prazo de validade constante no documento, referente aos processos físicos;  

10.20.1 - Esta certidão só será exigida para os estados que possuem processos físico, os estados que 

já utilizam os processos digitais devem apresentar apenas a certidão conforme subitem. 

10.21 Certidão negativa para fins de licitação expedida pelo Tribunal de Justiça do Estado da sede 

da licitante, referente aos processos judiciais eletrônicos. Para licitantes sediadas no Estado de 

Pernambuco, deverá apresentar certidões 1º e 2º graus expedidas através do site 

www.tjpe.jus.br/certidão. Empresas sediadas em outros estados que não possuam processos 

eletrônicos deverão apresentar justificativa; 

10.22 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, 

apresentados na forma da lei, vedada substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 
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ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta; 

10.23 Declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste a 

Comprovação da boa situação financeira da empresa, baseado através de índice de Liquidez corrente 

(LC), Liquidez Geral (LG) e solvência Geral (SG) resultantes da aplicação das formulas abaixo, 

sendo considerada habilitada a empresa que apresentar resultado igual ou superior a 1,0 (um), nos 

índices abaixo indicados: 

 

LC=  Ativo Circulante 

         Passivo Circulante 

 

LG =  Ativo Circulante + Realizável a longo prazo 

             Circulante + Exigível a Longo prazo 

 

SG = Ativo Total 

10.24 Passivo Circulante + exigível a longo prazo. 

Qualificação Técnica 

10.25 Autorização de funcionamento da empresa engarrafadora dentro do prazo de validade, emitida 

pela Vigilância Sanitária. 

10.26 Análise físico-química e bacteriológica da água a ser fornecida, dentro do prazo de validade 

determinado nas legislações/norma vigentes relativas ao tema, atestando que a mesma é apropriada 

para o consumo humano. 

10.26.1 Não havendo determinação de prazo de validade nas normas/leis vigentes, deverão ser 

apresentadas análises com no máximo 12 meses de sua emissão. 

 10.27 Laudo de instituição oficial certificando a propriedade ou concessão da fonte da água a ser 

fornecida para consumo. 

10.28 Certificado de instituto técnico reconhecido atestando que os garrafões atendem às NBR e 

portarias vigentes e aplicadas ao objeto da presente contratação.  

10.29 Não serão aceitos certificados sem data de emissão e que não indiquem sua validade. 

11 ESTIMATIVAS DE QUANTIDADE E DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

11.1 Na planilha anexa a este TR encontram-se as especificações dos itens, bem as quantidades 

que deverão ser licitadas e registradas. 

11.2 Relativo as quantidades estimadas, informa-se que se chegou nesse valor considerando o 

consumo do ano anterior, acrescentando ainda um percentual de segurança. 

11.3 Relativo ao custo estimado, informa-se que para o total da contratação em tela, estima-se o 

valor de R$ 463.842,55 (Quatrocentos e sessenta e três mil, oitocentos e quarenta e dois reais e 

cinquenta e cinco centavos), conforme planilha anexa. 
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11.4 Os valores finais poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos, conforme as seguintes 

situações: 

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

c) serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previsto para a contratação; ou 

d) poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

12 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União. 

12.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação:  

 

Despesa: 239 - 3 . 38002 . 10 . 122 . 930 . 2.50 . 0 . 339039 

Unidade Orçamentaria: 38002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Fonte de recurso: 500002 - MSC - 1.500.1002 - 15% DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 

PARA A SAÚDE (LC Nº 141/2012) 

Ação: 2.50 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE E 

QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO DO SUS 

Despesa: 130 - 3 . 38002 . 10 . 302 . 906 . 2.20 . 0 . 339039 

Unidade Orçamentaria: 38002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Fonte de recurso: 600 - MSC - 1.600.0000 - RECURSOS DO SUS DO BLOCO DE 

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

Ação: 2.20 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE 

 

Despesa: 92 - 3 . 38002 . 10 . 301 . 903 . 2.16 . 0 . 339039 

Unidade Orçamentaria: 38002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Fonte de recurso: 600 - MSC - 1.600.0000 - RECURSOS DO SUS DO BLOCO DE 

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

Ação: 2.16 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE 

12.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

13 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência e contrato a 

ser firmado. 
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13.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de equipe de 

fiscalização especialmente designada. 

13.3. Rejeitar os produtos que estiverem em desacordo com as especificações previstas neste termo 

de referência e seus anexos e notificar a contratada. 

13.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada. 

13.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência e anexos. 

13.6. Aplicar as sanções administrativas nos casos de inadimplemento da execução contratual. 

13.7 Entre outras previstas no Edital de Licitação a ser publicado. 

14 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no termo de referência, seus anexos, 

sua proposta, contrato e edital, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

14.2. Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, no prazo e local indicado neste termo 

de referência, em estrita observância as especificações constantes no mesmo, acompanhado do 

recibo de entrega e da nota fiscal, devendo ainda indicar detalhadamente o fabricante, a marca e o 

prazo de garantia; 

14.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 

licitação. 

14.4. Comunicar à Administração, no prazo aqui estipulado, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

14.5. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 

que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

14.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação ou na contratação. 

14.7. Aceitar os acréscimos ou supressões julgadas necessárias pelo Contratante, nos limites 

estabelecidos na Lei nº. 14.133/2021. 

14.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações/fornecimentos a que está obrigada. 

14.9. Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei n°. 

8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito público. 

14.10. Apresentar LAUDOS de qualidade, conforme estabelece a Lei Federal de nº 9.787/1999, 

Artigo 3º, § 4.º, quando necessário e solicitado pelo Gestor e Fiscal do Contrato; 
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14.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da entrega dos produtos de acordo com 

os artigos 12, 13, 18 e 26 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

14.12. Assinar o contrato em até 5 dias contados da convocação. 

14.13 Entre outras previstas no Edital de Licitação a ser publicado. 

15. SANÇÕES  

15.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas 

no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

15.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

15.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

15. 1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

15.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

15.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

15.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

15.1.7. ensejar o atraso na disponibilização do acesso às ferramentas e serviços em relação ao mês 

previsto para início da execução do contrato, sem motivo justificado; 

15.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a execução do contrato; 

15.1.9. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

15.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

15.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

15.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

15.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

15.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 15.1.1 deste Termo de Referência, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 1% (um por cento) sobre o valor contratado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 

do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 15.1.4 a 15.1.6 e 15.1.8 a 15.1.12; 
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d) Multa de mora de 1 % (um por cento) por dia, sobre o valor contratado do item prejudicado por 

infração do subitem 14.1.7, limitado a 20 dias. Após o vigésimo dia e a critério da Administração, 

poderá ser considerada inexecução total; 

e) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor contratado, por infração do subitem 15.1.3 

(inexecução total do contrato). 

f) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 

15.1.2 e 15.1.7 deste Termo de referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; 

g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 15.1.8 a 15.1.12, 

bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

15.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

15.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

15.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

15.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

15.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

15.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

cobrada judicialmente. 

15.5. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

15.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

15.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto em lei.  

15.11. Resta afastada qualquer sanção administrativa em caso de eventual atraso, bem como 

inexecução parcial ou total decorrentes das situações originadas de caso fortuito, força maior, fato 

ou ato de terceiro, desde que comprovados, devido à imprevisibilidade e inevitabilidade que as 

revestem, impossibilitando a regular execução do objeto. 

16. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS - Lei nº 13.709/2018 - LGPD 
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16.1 Em observação às determinações constantes na lei 13.709/2018, o CONTRATANTE e a 

CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade 

e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados 

pessoais, inclusive nos meios digitais. 

Vitória, 11 de junho de 2024 

 

ÉLIDA AMARYLLES MONTEIRO DE LIMA BARROS 

DIRETORIA DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA  

 

 

PRISCILA SOARES 

DIRETORA GERAL DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE 

 

 

ANDERSON MIRANDA DOS SANTOS 

COORDENADOR DO ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO 
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ANEXO I AO TR 

 

DAS EXPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUANTITATIVOS E PREÇO 

 

 

ITEM PRODUTO DESCRIÇÃO  
UND 

MEDIDA 

QTD 

GERAL 

 VL 

UNT  
VL TOTAL  

ENQUADRAM

ENTO 

PARICIPAÇÃO 

ME/EPP 

1 
GARRAFÃO 

PET 20L 

GARRAFÃO DE 20 LITROS, TIPO PET, 

RESINAS VIRGENS – MATERIAL 

POLIPROPILENO OU MATERIAL QUE 

ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DA NBR 

14.222/2013, SOBRETUDO NO QUE SE 

REFERE À TRANSPARÊNCIA DO 

GARRAFÃO, FUNDO TEXTURIZADO EM 

CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES 
DA ANVISA, A DATA DE SUA FABRICAÇÃO 

NÃO PODERÁ SER SUPERIOR A 01 (UM) 

ANO, ESTAR EM CONFORMIDADE COM A 

NORMA NBR 14.638 E PORTARIA DNPM Nº 

358/2009 E DEVEM VIR COM LACRE DE 

SEGURANÇA E RÓTULO PADRÃO, 

INDIVIDUALMENTE, NORMAIS TÉCNICAS 

CONFORME PORTARIA DE CORRELATOS 

AO MINISTÉRIO DE SAÚDE. 

UNIDADE 1875 
 R$       

28,39  

 R$      

53.231,25  

EXCLUSIVA 

PARA ME/EPP 

2 

RECARGA 

PARA 

GARRFÃO 

PET 20L 

ÁGUA MINERAL NATURAL 

ACONDICIONADA EM GARRAFÃO DE 20 

LITROS, RETORNÁVEL, HIPOTERMAL NA 

FONTE, SEM GÁS, SEM GLUTÉN, COM 

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE E DE 

ACORDO COM AS PORTARIAS E 

NORMATIVOS LEGAIS E TÉCNICOS 

VIGENTES E RELATIVOS AO OBJETO DESTA 

CONTRATAÇÃO.  

UNIDADE 18750 
 R$         

7,78  

 R$    

145.875,00  

AMPLA PARA 

TODAS AS 

EMPRESAS 

3 

RECARGA 
PARA 

GARRFÃO 

PET 20L 

ÁGUA MINERAL NATURAL 

ACONDICIONADA EM GARRAFÃO DE 20 

LITROS, RETORNÁVEL, HIPOTERMAL NA 

FONTE, SEM GÁS, SEM GLUTÉN, COM 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE E DE 

ACORDO COM AS PORTARIAS E 

NORMATIVOS LEGAIS E TÉCNICOS 

VIGENTES E RELATIVOS AO OBJETO DESTA 

CONTRATAÇÃO.  

UNIDADE 6250 
 R$         

7,78  

 R$      

48.625,00  

EXCLUSIVA 

PARA ME/EPP 

4 
GARRAFA 

DE 500ML 

ÁGUA MINERAL, NATURAL SEM GÁS 

ACONDICIONADA EM GARRAFA PLÁSTICA 

DE 500ML (QUINHENTOS MILILITROS), 
LACRADA, DE MATERIAIS ATÓXICOS, 

INODOROS E NÃO RECICLADOS, 

CONTENDO RÓTULO DE CLASSIFICAÇÃO 

DA ÁGUA E TODAS AS INFORMAÇÕES 

QUÍMICAS DO PRODUTO 

UNIDADE 16250 
 R$         

1,29  

 R$      

20.962,50  

EXCLUSIVA 

PARA ME/EPP 
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5 
GARRAFA 

DE 300ML 

ÁGUA MINERAL, NATURAL, SEM GÁS, 

ACONDICIONADA EM COPO PLÁSTICO DE 

300ML (TREZENTOS MILILITROS) LACRADO 

COM MATERIAL METÁLICO, DE MATERIAIS 

ATÓXICOS, INODOROS E NÃO 

RECICLADOS, CONTENDO RÓTULO DE 

CLASSIFICAÇÃO DA ÁGUA E TODAS AS 

INFORMAÇÕES QUÍMICAS DO PRODUTO 

UNIDADE 83160 
 R$         

1,76  

 R$    

146.361,60  

AMPLA PARA 

TODAS AS 

EMPRESAS 

6 
GARRAFA 

DE 300ML 

ÁGUA MINERAL, NATURAL, SEM GÁS, 

ACONDICIONADA EM COPO PLÁSTICO DE 

300ML (TREZENTOS MILILITROS) LACRADO 

COM MATERIAL METÁLICO, DE MATERIAIS 

ATÓXICOS, INODOROS E NÃO 

RECICLADOS, CONTENDO RÓTULO DE 

CLASSIFICAÇÃO DA ÁGUA E TODAS AS 

INFORMAÇÕES QUÍMICAS DO PRODUTO 

UNIDADE 27720 
 R$         

1,76  

 R$      

48.787,20  

EXCLUSIVA 

PARA ME/EPP 

      
 

 R$  463.842,55   
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM ESTAR DE VITÓRIA DE SANTO ANTÃO-PE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº 025/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2024 

ANEXO II 

MINUTA DE CONTRATO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 025/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2024 

CONTRATO Nº ___/______ 

   

O FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE DE VITÓRIA DE SANTO ANTÃO, com endereço na 

Av. Henrique de Holanda, nº 727, Matriz, Vitória de Santo Antão– PE, inscrito no CNPJ nº 

08.916.501/0001-24, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde, o Sr. Alexsandro 

Miranda de Vasconcelos, inscrito no CPF nº xxxxxxx, residente e domiciliado neste município, no 

uso das atribuições que lhes são conferidas, doravante denominada simplesmente 

CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa (Razão Social), inscrita no CNPJ nº 

XX.XXX.XXX/XX-XX, situada na (Endereço Completo), neste ato representada por seu Sócio(a) 

Administrador(a), Sr(a).  (Nome Completo), (Nacionalidade), (Estado Civil), (Profissão), 

portador(a) da Carteira de Identidade nº X.XXX.XXX – (Órgão Expedidor), inscrito no CPF/MF 

sob o nº. XXX.XXX.XX-XX, residente e domiciliado na (Endereço Completo), doravante 

denominada simplesmente CONTRATADA, têm, entre si, justo e acordado, e celebram o presente 

CONTRATO, sob o esteio da Lei Geral de Licitações e Contratos nº 14.133/2021, sob as cláusulas 

e condições a seguir expressas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME JURÍDICO 

 

1.1. Este contrato rege-se pela Lei Geral de Licitações e Contratos nº 14.133 de 01 de abril de 2021, 

por suas cláusulas e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se, supletivamente, os princípios 

da Teoria Geral dos Contratos e Disposições de Direito Privado. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO (art. 92, I e II) 

 

2.1 - Fornecimento parcelado de água mineral sem gás e aquisição de garrafões, para atendimento 

às demandas da Secretaria de Saúde e Bem-Estar da Vitória de Santo Antão. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 

  

3.1 - São partes integrantes deste Contrato para todos os fins de direito o edital e o termo de 

referência do Processo Licitatório Nº 025/2024, Pregão Eletrônico Nº 010/2024, bem como a 

proposta do licitante do vencedor. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

4.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de assinatura deste 

instrumento, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 
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4.1.1. Podendo ser prorrogado, conforme art. 106 e 107 da Lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

 

5.1 - Pelo objeto deste contrato, o Contratante pagará à Contratada o valor de R$ 

_______________________ (___________________), conforme quantitativos e especificações 

constantes abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

      

 

5.2 - O pagamento será realizado em até 10 (dez) dias úteis após apresentação da nota fiscal e do 

recebimento definitivo dos itens, comprovada a manutenção das exigências da habilitação e o atesto 

do setor responsável pelo recebimento do objeto em conformidade com o objeto solicitado. 

 

5.3 - A Nota fiscal só deverá ser emitida mediante ordem de fornecimento. A entrega deverá vir 

acompanhado da respectiva Nota Fiscal e recibo em 02 (duas) vias, atestados pelo setor responsável 

pelo recebimento do objeto. 

 

5.4 - Qualquer atraso na apresentação da Nota Fiscal eletrônica, ou dos documentos exigidos como 

condição para pagamento por parte da CONTRATADA, importará em prorrogação automática do 

prazo de vencimento da obrigação pelo município.  

 

5.5 – A contratada deverá enviar a nota fiscal na mesma data de sua emissão para o mesmo e-mail 

que foi enviado a ordem de fornecimento ou poderá ser entregue na prefeitura, no setor financeiro. 

 

5.6 – O setor financeiro verificará as hipóteses de retenção na fonte de encargos tributários. Os 

tributos relativos ao faturamento serão descontados da CONTRATADA no momento da liquidação 

da despesa e recolhidos diretamente ao poder público competente. 

 

5.7 - O setor financeiro deduzirá do montante a pagar os valores correspondentes às multas ou 

indenizações devidas pela CONTRATADA. 

 

5.8 – Além dos itens acima deverá atender aos preceitos do termo de referência  

 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

 

6.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas nas seguintes dotações 

orçamentárias: 

 

Despesa: 239 - 3 . 38002 . 10 . 122 . 930 . 2.50 . 0 . 339039 

Unidade Orçamentaria: 38002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Fonte de recurso: 500002 - MSC - 1.500.1002 - 15% DE IMPOSTOS E 

TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (LC Nº 141/2012) 
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Ação: 2.50 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE E 

QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO DO SUS 

Despesa: 130 - 3 . 38002 . 10 . 302 . 906 . 2.20 . 0 . 339039 

Unidade Orçamentaria: 38002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Fonte de recurso: 600 - MSC - 1.600.0000 - RECURSOS DO SUS DO BLOCO DE 

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

Ação: 2.20 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM 

SAÚDE 

 

Despesa: 92 - 3 . 38002 . 10 . 301 . 903 . 2.16 . 0 . 339039 

Unidade Orçamentaria: 38002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Fonte de recurso: 600 - MSC - 1.600.0000 - RECURSOS DO SUS DO BLOCO DE 

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

Ação: 2.16 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE  

 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data da assinatura deste instrumento; 

 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA (índice Nacional de Preço 

ao Consumidor), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade; 

 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste; 

 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s); 

 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s); 

 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 

ser determinado(s) pela legislação então em vigor; 

 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo; 

 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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CLÁUSULA OITAVA - RECEBIMENTO, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

 

8.1 - Os produtos deverão ser entregues conforme as necessidades da Secretaria Municipal de 

Saúde, a qual formulará o pedido via e-mail (Ordem de fornecimento), tendo a licitante o 

prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, contados do recebimento da Ordem de Fornecimento 

– OF, para entregar a mercadoria solicitada. 

8.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 

razões com antecedência, para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 

ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

 

8.3 Os produtos deverão ser entregues na Cidade da Vitória de Santo Antão, no seguinte 

endereço:   

LOCAL: Almoxarifado da Secretaria de Saúde e Bem-Estar do Município da Vitória de Santo 

Antão, situado Av. Henrique de Holanda, 727, Matriz - VITÓRIA DE SANTO ANTÃO/PE.  

Os itens poderão ser recebidos de segunda a sexta-feira,  

HORÁRIO: das 08h00min às 14h00min, MEDIANTE AGENDAMENTO PRÉVIO.  

8.4 Os produtos entregues em desacordo com a proposta de preços serão devolvidos a 

fornecedora, que terá o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para efetuar a troca. 

8.5 Não será admitida em hipótese alguma, a substituição dos ITENS ofertados por produtos 

de marcas diferentes das ofertadas na proposta contratada. 

8.6 À entrega deverá seguir à risca o pedido prévio em descrição e quantidade. Todos os 

produtos solicitados deverão ser conferidos e liberados pelo responsável autorizado da 

unidade. 

8.7 A entrega de produtos em outras localidades, não será aceita como justificativa para o 

atraso na entrega do prazo estipulado pelo Município de Vitória de Santo Antão – PE.  

8.8 No caso de recargas de vasilhames de 20 litros de água mineral, no ato da entrega do 

material, haverá a troca entre os garrafões vazios de propriedade da CONTRATANTE com 

os cheios, da CONTRATADA. 

8.8.1 Na troca de vasilhames mencionada acima, o fornecedor deverá disponibilizar garrafões 

com mesmas condições físicas daqueles de propriedade da CONTRATANTE.  

Prazo de validade e condições dos produtos  

8.9 O prazo de validade dos produtos entregues não deverá ser inferior a 75% da sua validade.  

8.10 O contratado deverá entregar produtos em perfeitas condições, no prazo e local 

indicado neste termo de referência, em estrita observância as especificações constantes no 

mesmo, acompanhado do recibo de entrega e da nota fiscal, devendo ainda indicar 

detalhadamente o fabricante, a marca e o prazo de garantia/validade. 
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CLÁUSULA NONA – DO REEQUILÍBRIO ECONOMICO FINANCEIRO DO 

CONTRATO 

 

9.1. Havendo alterações na conjuntura econômica do País ou do Estado, devidamente 

comprovadas documentalmente, que resulte em desequilíbrio financeiro permanente, nas condições 

deste contrato e nas hipóteses autorizadas pela Lei de Licitações, a CONTRATADA poderá pleitear 

revisão de preços. 

 

9.2. A revisão será aprovada conforme apresentação de Planilhas de Custo da época da 

formulação da proposta e Planilhas de Custo atual dos itens e/ou lotes a serem revisados, bem como 

Nota Fiscal anterior ao processo do qual baseou o preço da proposta apresentada e a Nota Fiscal 

atual comprovando o preço a ser revisado. O preço poderá sofrer acréscimo como decréscimo de 

acordo com o preço praticado no mercado. 

 

9.3. A cada pedido de revisão de preço deverá comprovar as alterações ocorridas e justificadoras 

do pedido, demonstrando novamente a composição do preço, através de notas fiscais que 

comprovem o aumento do preço. 

 

9.4. As variações sazonais nos preços, decorrentes de eventos previsíveis, porém 

desconsiderados na formulação da proposta, não poderão ser utilizadas para justificar a 

recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

 

9.5. É vedado à CONTRATADA interromper o serviço, sendo a referida obrigada a continuar a 

prestação enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando neste caso sujeita 

às penalidades previstas neste contrato. 

 

9.6. A revisão levará em consideração preponderantemente as normas legais federais, estaduais 

e municipais. 

 

9.7. A não apresentação ou apresentação incompleta e insatisfatória da documentação prevista 

nesta cláusula importará no não reconhecimento ao reequilíbrio econômico-financeiro pleiteado. 

 

9.8 O prazo para resposta das respectivas solicitações de reequilíbrio econômico/financeiro, será 

deferido ou indeferido, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias a contar da data do respectivo 

protocolo 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

10.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto do contrato. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, X, 

XI e XIV) E CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

 

11.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 

Referência Anexo I do Edital. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 

92, XIV) 

 

12.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no 

art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

 12.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

12.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 12.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato; 

 12.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

12.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

12.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

12.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa ou a execução do contrato; 

 12.1.9 Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 12.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

12.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa. 

 12.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

12.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 12.1.1 deste TR, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave; 

b) Multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 12.1.1 a 

12.1.12; 
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c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos 

dos subitens 12.1.2 a 12.1.7 deste TR, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 

subitens 12.1.8 a 12.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave; 

12.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

 12.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 12.3.2 as peculiaridades do caso concreto; 

 12.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 12.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

12.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

12.5 A aplicação das sanções previstas deste TR, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública. 

12.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

12.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

12.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

 

13.1 – O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas nos termos dos arts. 124 a 136 

da Lei Geral de Licitações e Contratos nº 14.133/2021, no que couber conforme a contração. 

 

13.2 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo do CONTRATANTE, até o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas 

obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite 

para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento), conforme disposto no art. 125 da lei 

14.133/2021 

 

13.3 - Na hipótese de haver acordo entre as partes, as supressões poderão exceder o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento). 

 

13.4 - As alterações contratuais serão obrigatoriamente formalizadas pela celebração de prévio 

termo aditivo ao presente instrumento, respeitadas as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA– DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO (art. 

92, IV, VII e XVIII) 

 

14.1 – Compete à fiscalização do instrumento contratual:  

 

14.1.1 - Acompanhar e fiscalizar o recebimento dos itens. 

14.1.2 - Notificar a contratada das eventuais irregularidades no cumprimento dos requisitos e 

especificações do termo de referência, ata de registro de preço e contrato, bem como em 

possíveis falhas na entrega. 

14.1.3 - Solicitar a troca dos itens em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções.  

 

14.2 – A fiscalização do instrumento contratual será realizada pelo servidor, 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CPF sob nº XXXXXXXXXXXXXXX, conforme 

ciente da mesma__________________________________ a qual solicitará os itens necessários, 

sendo ela responsável pelo pedido, recebimento provisório e definitivo dos itens solicitados 

 

14.3 - As demais disposições referentes a fiscalização e gestão de contratos estão contidas na 

legislação municipal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - DA RESCISÃO 

 

15.1 - O contrato poderá ser rescindido nos termos dos artigos 106, inciso III, § 1º e dos art. 137 a 

à 139 da Lei Geral de Licitações e Contratos nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA – DA  EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

 

16.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
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16.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 

que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

16.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 

que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 

meses de antecedência desse dia. 

16.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 

com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 

(dois) meses da data da comunicação. 

16.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

16.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

16.2.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

16.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

16.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

16.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

16.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

16.3.3. Indenizações e multas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

 

17.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA – DA PUBLICIDADE 

 

18.1 - A publicação do presente instrumento será efetuada conforme disposto no art. 94 da Lei 

14.133/2021, no Portal Nacional de Contratações Públicas - (PNCP), o qual é condição 

indispensável para sua eficácia, correndo à conta da Prefeitura de Vitória de Santo Antão-PE a 

respectiva despesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-NONA - DO FORO (art. 92, §1º) 

 

19.1 - Por força do art. 92, § 1º, da Lei 14.133/2021, fica eleito o foro da Comarca de VITÓRIA DE 

SANTO ANTÃO - PE, como competente para dirimir as dúvidas ou controvérsias decorrentes da 

execução do presente Contrato. 

19.2 - E por estarem justos e acordados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor 

e para um só efeito legal. 

VITÓRIA DE SANTO ANTÃO, __ de ______________ de 2024. 

 

CONTRATANTE 

 

CONTRATADO 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM ESTAR DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO - PE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº 025/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2024 

ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE 

HABILITAÇÃO E VERACIDADE 

 

 

A empresa ________________, inscrita no CNPJ nº ______________, Declara que, em 

atendimento ao prescrito no inciso I do Art. 63 da Lei Geral de Licitações e Contratos nº 

14.133/2021, tomou conhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento das 

obrigações objeto do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 025/2024, modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 010/2024, declarando o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação, cientes das sanções factíveis de serem aplicadas a teor do art. 155, Inciso VIII e Art. 

156, § 5º  da Lei 14.133/2021, dos quais estou ciente e atesto pela veracidade das informações 

prestadas para o processo supra citado. 

 

 

Local e Data 

 

 

 

 

 

_____________________________________________________________ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

CARIMBO/CNPJ 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM ESTAR DE VITÓRIA DE SANTO ANTÃO - PE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº 025/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2024 

ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO CUMPRIMENTO DE RESERVA PARA 

PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

 

 

A Empresa..................................................................(nome da empresa licitante)..., inscrita 

no CNPJ/MF sob o n.º.................sediada.....................(endereço completo)..........., declara, para os 

devidos fins, que os serviços são prestados por empresas que comprovam cumprimento de reserva 

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 

que atendem às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 63, IV da 

Lei nº 14.133/2021. 

 

Local e Data 

 

 

 

 

 

______________________________________________________________ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

CARIMBO/CNPJ 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM ESTAR DE VITÓRIA DE SANTO ANTÃO - PE 

PROCESSO ADMINISTRTIVO DE LICITAÇÃO Nº 025/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2024 

ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO PROPOSTAS ECONÔMICAS 

COMPREENDEM A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS 

 

 

 

 A Empresa _______________________________, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ__.___.___/000_-__, instituída em __/__/____, com sede na Rua ______________, 

N° ____, _____________, __________, CEP _____-___, por meio do sócio administrador 

___________________________, portador da identidade __.___.___-__ expedida por ____/__ e 

CPF nº ___.___.___-__ em cumprimento ao art. 63, § 1° da Lei 14.133/2021, declara que sua 

proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas. 

 

 

 

 

 

Local e Data 

 

 

 

 

 

______________________________________________________________ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

CARIMBO/CNPJ 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM ESTAR DE VITÓRIA DE SANTO ANTÃO - PE 

PROCESSO ADMINISTRTIVO DE LICITAÇÃO Nº 025/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2024 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

 A empresa ___________________________________________, inscrita no CNPJ nº 

_____________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 

____________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº __________________ 

e do CPF nº ________________, declara que se enquadra na condição de MICROEMPRESA – 

ME OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP, constituídas na forma da LEI 

COMPLEMEMTAR Nº 123/2006. 

 

 Para tanto, anexo o Termo de Opção do SIMPLES ou LUCRO PRESUMIDO, registrado 

ou autenticado na Junta Comercial _______________ (indicar o local da sede ou domicílio da 

licitante, onde for o registro). 

 

 Declaro, ainda, para os fins do item 4.3, I “b” e do II “e” do edital que não incorremos 

em nenhum dos impedimentos previstos no § 4° do art. 3° da Lei Complementar 123/2006. 

 

Local e Data 

 

 

 

 

 

______________________________________________________________ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

CARIMBO/CNPJ 
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